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PORTARIA NO 156 DE 14 DE MARÇO DE2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuìções legais e de acordo com a Lei MunicÌpal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art, 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Fìnanças a empenhar o

valor correspondente a 1 (uma) diária as servidoras STLVTA MAccARr pETRrcosKr,

Secretária Municipal de Saúde, Neuse Della Lraenn, Pslcóloga e Aruonera Mnnrn

KoNzEN ScHEnen, Assistente Social, todas lotadas na Secretária Municipal de Saúde,

referente à viagem à Foz do Iguaçu - PR nos dias L6 e L7 de março de 2O23,

para partÌcÌparem do III Fórum TrÌnacÌonal sobre Violências - prevenção, onde

apresentarão o trabalho intÌtulado "PSICOTERAPIA DE ACOLHIMENTO RENASCER:

AUXILIANDO NA MUDANÇA DE VIDA E CONSTRUINDO NOVOS VALORES".

Parágrafo único: As servidoras irão se deslocar com veículo oflcial da Secretaria de

Saúde até Foz do lguaçu - PR.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vÌgor na data de sua publicação.
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